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MOÇÃO 
 

 

APLAUSOS A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SEGURANÇA E 

ORDEM PÚBLICA. 

 
 

A Câmara Municipal de Paraty, Estado do Rio de Janeiro, faz 

constar em seus anais, atendendo à solicitação do Exmº Vereador 

ANDERSON MAIA DOS SANTOS, que decidiu nesta data em 

Sessão Ordinária, através de seus membros, conceder MOÇÃO DE 

APLAUSOS a SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 

E ORDEM PÚIBLICA, pelo excelente trabalho prestado em nosso 

Município. 

         Cabe-nos o reconhecimento e os sinceros aplausos, elogios e 

empenho demonstrados por essa secretaria.  

 Externamos nosso reconhecimento, reiterando votos de apreço 

e consideração e que a presente Moção seja encaminhada ao 

homenageado. 

 

 

 
Sala das Sessões, 

13 de Março de 2025 

 

 

 

 

ANDERSON MAIA DOS SANTOS 

Vereador – Autor  
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